
---

1>nfcitwvJ cú Sao Jodl. dotl Ca,potl 

t.&ado de São 'Paulo 

LIVRO N..2. FLS. N!.. 

L E I N9 3483/89 

PUBLICADO ( ") NO J?R~"L 
B.:llr i lM UO ,v.LJN:~_tr .o 

N.• b6g de1ib..tfl_5._! 1 9~ 
de 28 de abril de 1989 

Faz denominar JOÃO BATISTA BARRE 

TO a Rua "12" do Conjunto Residen 

cial "Elmano Ferreira Vel oso". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que acâmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguin 

te lei: 

Artigo 19 - Fica denominada JOÃO BATISTA BAR 

RETO a Rua "12" do Conjunto Residencial "Elmano Ferreira Veloso ". 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação e rev~ga as disposições em contrário. 

28 de abril de 1989. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

oaquim Bevilacqua 

P efeito 1-":unicipal 

Registrada e publicada na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de mil nove 

centos e oitenta e nove. 

Divisão de Formalização de Atos 

(Projeto de lei de autoria do Vereador Jairo Pintos) 
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